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CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE MARCA E OUTRAS AVENÇAS (OFICIAL) 

 

I - IDENTIFICAÇÃO/QUALIFICAÇÃO DA START QUÍMICA 
 DENOMINAÇÃO SOCIAL: LIMA & PERGHER INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A 
 ENDREÇO: Av. Almirante Barroso, nº. 22, Sala 402, Centro 
 Nº : 22  COMPL.: Sala 402 
 BAIRRO : Centro 
 CIDADE: Rio de Janeiro  ESTADO: RJ 
 CNPJ: 22.685.341/0001-80  INSC EST:  

II - IDENTIFICAÇÃO/QUALIFICAÇÃO DO LICENCIADO “CLIENTE/PARCEIRO”  

CLIENTE PARCEIRO: Irene Machado de Souza 

CPF: 852.572.906-00 

 DENOMINAÇÃO SOCIAL: Irene Machado de Souza 

 ENDEREÇO: Rua Dona Sebastiana 

 Nº : 192   COMPLEMENTO:  

 BAIRRO: Centro 

 CIDADE: Vazante  ESTADO: MINAS GERAIS 

 CNPJ:  27.274.061/0001-01  INSC. ESTADUAL: 0029276220097 

 TELEFONE (COM DDD):  (34) 3813-2790  E-MAIL DO RESPONSÁVEL: mastercleanstart@gmail.com 

 ÁREA DO PONTO DE VENDA: 144m2 
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CONTRATO DE LICENÇA DE USO DE MARCA E OUTRAS AVENÇAS 

  

  
DEFINIÇÕES 

  
Para melhor compreensão deste Termo, são adotados os seguintes conceitos para as expressões abaixo: 

(i)             "Start Química": significa Lima & Pergher Indústria e Comércio S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.685.341/0001-80, com 
estabelecimento matriz estabelecido no Rio de Janeiro/RJ, na Avenida Almirante Barroso, nº. 22, Sala 402, Centro, CEP 20.031-000, e 
estabelecimento filial (unidade fabril) inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 22.685.341/0006-95, localizado na cidade de Uberlândia-MG, na Av. 
Airton Borges da Silva, n.º 740, Distrito Industrial, CEP 38.402-333, sociedade integrante do Grupo Lima & Pergher;  

(ii)             "Cliente Parceiro": é a pessoa jurídica que exerça atividade preponderante de comércio/revenda de produtos do segmento de higiene 
e limpeza em geral, com interesse em focar o seu mercado de atuação na comercialização/revenda de produtos identificados pela marca 
“Start” e outras marcas de titularidade da START QUÍMICA, ao consumidor final. O CLIENTE PARCEIRO não atua como distribuidor, 
tampouco atende grandes contas (pessoas jurídicas); 

(iii) "Marca": significa a marca mista intitulada "Start" e “Start Shop”, licenciada neste ato ao CLIENTE PARCEIRO para uso restrito na 
fachada do seu estabelecimento comercial, sob a forma de “Start Shop”. 

(iv) "Produto Fabricação/comercialização Própria Start": é o produto fabricado pela START QÚMICA e/ou por ela comercializado, 
identificados pela marca “Start” e/ou por outras marcas de titularidade da START QUÍMICA (ex. Tuff, Azulim etc);  

 
 

 
TERMOS E CONDIÇÕES GERAIS 

  
Pelo presente Instrumento, START QUIMICA e o CLIENTE PARCEIRO, neste ato representados na forma dos seus atos constitutivos, têm entre si, 
como justo e combinado o presente Contrato de Licença de Uso de Marca e Outras Avenças, o qual vigorará mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
Considerando que: 
 
(i) a START QUIMICA atua no segmento de indústria e comércio de produtos de fabricação própria, bem como adquiridos de terceiros para revenda, 

voltados para o segmento de limpeza e higiene em geral; 

(ii) a START QUÍMICA é detentora da marca mista "Start" e “Start Shop”, registrada perante o INPI sob o n.º 820011266, de 20/10/2018 até 
19/10/2028, e está autorizada a permitir o uso da mesma por terceiros, mediante formalização de instrumento de licença de uso, em caráter não 
definitivo; 

(iii) o CLIENTE PARCEIRO atua na comercialização/revenda de produtos do segmento de higiene e limpeza em geral, tendo sua atuação voltada, 
preferencialmente, para o atendimento do consumidor final; 

(iv) o CLIENTE PARCEIRO deseja focar o seu mercado de atuação na revenda de “produtos fabricados e/ou comercializados pela START QUÍMICA; 
(v) a START QÚIMICA, como forma de prestigiar as relações comerciais mantidas com clientes cuja atuação se destaca pela revenda de produtos 

identificados pela marca “Start”, mantém um programa específico denominado “CLIENTE PARCEIRO”, que se resume à disponibilização de uma 
tabela comercial específica ao CLIENTE PARCEIRO que a ele venha aderir; 

(vi) como forma de diferenciar o CLIENTE PARCEIRO dos demais clientes, a START QUÍMICA faculta ao CLIENTE PARCEIRO o uso da marca 
“Start Shop” na fachada de seu respectivo estabelecimento, mediante celebração de um instrumento de licença de uso de marca, em caráter 
temporário; 

  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
  

1.1. Constitui objeto do presente Termo: 
a.  o fornecimento pela START QUIMICA ao CLIENTE PARCEIRO de conhecimentos e informações técnicas, know-how em utilização de produtos 

de higiene e limpeza em geral, via ensino online (EAD) com acesso garantido a UNISTART. 
b.  a licença de uso de marca pela START QUÍMICA ao CLIENTE PARCEIRO, de modo que este possa fazer uso da marca “Start” e “Start Shop”, 

em caráter não definitivo e sem exclusividade, para identificação da fachada do seu estabelecimento comercial; 
c.  a habilitação do CLIENTE PARCEIRO a participar dos benefícios advindos das negociações de “Produtos Fabricação Própria Start”, com uma 

tabela de valores específica, disponibilizada aos CLIENTES PARCEIROS pela START QUIMICA. 
 

  
CLÁUSULA SEGUNDA - MARCA 

  
2.1. O CLIENTE PARCEIRO deverá usar a Marca tão somente para identificar a fachada do seu estabelecimento comercial, estritamente de acordo 
com o disposto neste Termo e com as recomendações emanadas pela START QUIMICA, responsabilizando-se o CLIENTE PARCEIRO por qualquer 
dano que advenha à START QUIMICA e/ou terceiros em decorrência do uso indevido da Marca; 

2.1.1. O CLIENTE PARCEIRO não poderá utilizar a Marca aliada ou em conjunto a quaisquer outras marcas, salvo se aprovado previamente 
e por escrito pela START QUIMICA.  
2.1.2.  Para eventuais ações publicitárias que contenham produtos identificados pela marca “Start” e/ou por outras marcas de titularidade da 
START QUÍMICA (ex. Tuff, Azulim etc), a exemplo de banners, folders, cartazes, campanhas online, etc, o CLIENTE PARCEIRO comunicará a 
START QUIMICA para solicitar aprovação, por escrito, da ação. 

2.2. O CLIENTE PARCEIRO deverá respeitar o correto uso da Marca no seu estabelecimento comercial, conforme logotipo e layout encaminhados 
pela START QUIMICA, sendo expressamente vedado ao CLIENTE PARCEIRO, efetuar quaisquer modificações sem a anuência formal (e por escrito) 
da START QUÍMICA.  

2.2.1.  A START QUIMICA poderá, a qualquer tempo, rever o logotipo e o layout da Marca, devendo, neste caso, comunicar tal fato ao CLIENTE 
PARCEIRO para que sejam realizadas as adequações devidas. 
2.2.2.  Em razão do disposto no Item anterior, o CLIENTE PARCEIRO obriga-se a alterar a suas expensas, quando solicitado pela START 
QUIMICA, a fachada e materiais que contenham a Marca no seu respectivo estabelecimento comercial. 
2.2.3.  A START QUIMICA fornecerá ao CLIENTE PARCEIRO os modelos, dimensões e desenhos da Marca, de forma que seja possível 
reproduzi-la dentro dos padrões estabelecidos pela START QUIMICA. 

2.3. A defesa administrativa e judicial da Marca ficará sob a direção única e exclusiva da START QUIMICA e o CLIENTE PARCEIRO concorda em 
fornecer aos advogados designados pela START toda a prova, informação comercial ou técnica ou de outra natureza que for necessária e que lhe seja 
possível fornecer, assim como qualquer outra ajuda e assistência que a START QUIMICA ou seus advogados solicitarem para esse fim.  

2.3.1.  Se a infração à Marca tiver sido cometida pelo CLIENTE PARCEIRO, o mesmo responderá civil e criminalmente pelas infrações 
cometidas, arcando inclusive com as correspondentes indenizações perante a START QUIMICA. 
2.3.2.  O CLIENTE PARCEIRO se compromete em informar imediatamente a START QUIMICA qualquer violação, tentativa ou ameaça de 
violação da Marca por terceiros ou concorrência desleal que o CLIENTE PARCEIRO venha a ter conhecimento. 
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2.3.3. O CLIENTE PARCEIRO comunicará à START QUIMICA, no prazo de até 02(dois) dias úteis, a contar do recebimento de notificação verbal 
ou escrita por qualquer autoridade pública, relativamente a quaisquer informações, esclarecimentos, exigências ou restrições quanto a Marca.   

2.4.  O presente Contrato não gera para o CLIENTE PARCEIRO qualquer direito ou expectativa de direito de propriedade sobre a Marca, bem como 
outras marcas ou outros direitos de propriedade intelectual eventualmente detidos pela START QUIMICA, não podendo o CLIENTE PARCEIRO em 
nenhum momento, durante ou depois da extinção deste Termo, reclamar ou contestar, direta ou indiretamente, os mencionados direitos exclusivos da 
START QUIMICA. 
2.5. O CLIENTE PARCEIRO obriga-se a zelar pela reputação da START QUÍMICA e das Marcas “Start” e “Start Shop”, devendo, para tanto, gerir o 
seu estabelecimento comercial de modo a manter a boa qualidade dos produtos e serviços fornecidos. 
2.6.   O CLIENTE PARCEIRO não poderá sublicenciar a Marca a terceiros, nem poderá usar ou promover o registro de qualquer marca/nome de domínio 
igual ou semelhante à Marca (nome, layout e logotipo) em sua razão social, nome fantasia, no INPI (Instituto Nacional da Propriedade Industrial), ou em 
qualquer órgão de registro, no Brasil ou no exterior. 

 
  

CLÁUSULA TERCEIRA – USO DA MARCA PARA IDENTIFICAÇÃO PARCIAL DA FACHADA DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL DO 
CLIENTE PARCEIRO 

  
3.1. Por força do presente instrumento, e desde que observados todos os termos e condições aqui previstos, é fornecido o direito ao CLIENTE PARCEIRO 
fazer uso da marca “Start” e “Start Shop” na fachada do seu estabelecimento comercial. 
3.2. A START QUIMICA poderá disponibilizar um layout de padronização da fachada de um ponto de venda para o CLIENTE PARCEIRO “Start”. 
3.3. A START QUIMICA disponibilizará também uma relação de parceiros e fornecedores já habilitados e com qualidade reconhecida para fornecer 
produtos e serviços para implantação do layout da fachada do ponto de venda com a identificação da marca “Start” ou “Start Shop”. 
3.3. A START QUIMICA sugere manter uma visualização interna e externa de maneira clara e comunicativa (Ex.: fachada, banners, cartazes, etc), além 
de sugerir sempre as boas condições de apresentação dos produtos, conservação e limpeza.  

 
  

CLÁUSULA QUARTA – AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 
 
4.1. Durante a vigência deste Termo, a START QUIMICA disponibilizará ao CLIENTE PARCEIRO lista de Produtos recomendados para o 
estabelecimento comercial, cuja comercialização se dará pelo CLIENTE PARCEIRO através de negociação direta a ser estabelecida com o representante 
comercial da região ou com a própria START QUIMICA. 
4.2. Enquanto vigente este contrato, o CLIENTE PARCEIRO não poderá comercializar produtos de Fornecedores similares/concorrentes à START 

QUIMICA, eis que a fidelização na comercialização/revenda de “produtos fabricação/comercialização própria Start” é condição para que o 
CLIENTE PARCEIRO possa usufruir da tabela comercial específica destinados aos CLIENTES PARCEIROS. Para CLIENTES PARCEIROS que 
já possuem loja e estão migrando para o formato START SHOP, a START QUIMICA disponibiliza um prazo de 6 meses, a partir da data da 
assinatura deste contrato, para retirada de todos os produtos de Fornecedores similares/concorrentes à START QUÍMICA da loja START SHOP. 

4.3. O presente contrato não imputa ao CLIENTE PARCEIRO a obrigação de adquirir um volume mínimo de “produtos fabricação/comercialização 
própria Start”. 

4.4.  O volume máximo de conteúdo das embalagens, que entrará na tabela específica de valores oferecida ao Cliente Parceiro, será de 20 litros. Em 
caso de necessidade, contatar a Start Química para validação. 

 
 

  
CLAUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES DA START QUÍMICA 

  
5.1. A START QUIMICA, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste Termo, disponibiliza: 
I - Assessoria Operacional: 
a. treinamento técnico online (UNISTART) para manuseio de seus produtos, visando ampliar os conhecimentos do CLIENTE PARCEIRO. Estes 

treinamentos serão disponibilizados de forma gratuita através de login e senha de acesso ao site; 
b. disponibilizar ao CLIENTE PARCEIRO sugestão de padronização, layout, Departamentalização e equipamentos do Ponto de Venda; 
II - Assessoria Comercial: 
d. sugestão o mix para o CLIENTE PARCEIRO, embasado em vendas de outros estabelecimentos comerciais semelhantes; 
e. tabela comercial específica para o CLIENTE PARCEIRO adquirir “produtos fabricação/comercialização própria Start”; 
III - Padronização: 
f.  A START QUIMICA desenvolverá de forma gratuita o projeto de padronização visual da fachada e o layout da loja do CLIENTE PARCEIRO.  
g. A START QUÍMICA, a seu critério, poderá subsidiar os custos relacionados à implementação do primeiro banner da fachada, em lona, com a 

marca “Start” e “Start Shop”. Para isso, deverá ser feita uma cotação de valores pelo CLIENTE PARCEIRO e pela START QUÍMICA. O orçamento 
com melhor custo benefício será aprovado pela START QUIMICA. O pagamento deverá ser realizado pelo próprio CLIENTE PARCEIRO, que 
receberá bonificação de 50% do valor em produtos, a ser realizada no primeiro pedido de compra por ele realizado. 

 
  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DO CLIENTE PARCEIRO 
  

6.1. É responsabilidade do CLIENTE PARCEIRO: 
a. a escolha, estudo de viabilidade, zoneamento, estruturação e gestão do seu respectivo estabelecimento comercial/ponto de venda; 
b. zelar pela marca, como sendo o bem mais precioso de seu fornecedor e, portanto, cuidar para que não haja distorções nem coloque a marca em 
risco;      
c. comunicar previamente à START QUIMICA, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, qualquer alteração na denominação social, quadro 
de sócios, controle societário ou endereço do CLIENTE PARCEIRO e/ou do seu respectivo Ponto de Venda/Estabelecimento Comercial; 
c.1.      eventuais terceiros que adquirirem, direta ou indiretamente, o ponto comercial/estabelecimento comercial do CLIENTE PARCEIRO, somente 
poderão continuar usando a Marca, mediante aprovação prévia e escrita da START QUIMICA;  
d.  não assumir quaisquer obrigações em nome da “Start”, ou START QUIMICA, haja vista que a relação comercial mantida entre as PARTES se 

dá de forma independente e autônoma, cada qual com a sua personalidade jurídica própria; 
e. cumprir, por si e pelo ponto de venda/estabelecimento comercial, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, 

sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
f.  ocorrendo quaisquer reclamações e/ou demandas intentadas por terceiros, incluindo, mas não se limitando a, consumidores, Órgãos Federais, 
Estaduais e Municipais, diretamente contra CLIENTES PARCEIROS ou mesmo solidariamente, bem como quaisquer exigências ou autuações contra a 
START QUIMICA, relativas a danos causados a terceiros pelo uso dos produtos comercializados pelo CLIENTE PARCEIRO, incluindo, mas não se 
limitando a, vício ou fato do Produto (conforme definição do Código de Defesa do Consumidor Brasileiro) ou ainda por qualquer ação ou omissão do 
CLIENTE PARCEIRO na gestão dos seus negócios, obriga-se o CLIENTE PARCEIRO a exibir as provas disponíveis e opor os recursos e ações cabíveis 
de forma a garantir e salvaguardar os direitos do CLIENTE PARCEIRO. Deverá ainda ressarcir à START QUIMICA, no prazo máximo de 10(dez) dias, 
eventuais valores despendidos por esta, devidamente corrigidos pela variação positiva do IPCA/IBGE, desde a data do efetivo desembolso, inclusive 
despesas processuais e honorários advocatícios. 
g.  Quaisquer acidentes, acontecimentos, reclamações que venham a acontecer com o uso dos produtos da START QUIMICA, deverão ser 
imediatamente comunicados ao Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) da START QUIMICA, através do e-mail: sac@startquimica.com.br; 
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h. Manter a pontualidade dos pagamentos devidos pela aquisição de produtos a ser realizada junto à START QUÍMICA, sendo esta uma condição 
para que o CLIENTE PARCEIRO possa usufruir os benefícios relacionados à tabela de preços específica dos CLIENTES PARCEIROS. Nesse caso, 
haverá a substituição da tabela de preços específica pela normal, e o pagamento deverá ser realizado à vista, até que seja regularizada a situação de 
inadimplência. 

  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO E RESCISÃO 
  

7.1. O presente TERMO vigorará por prazo indeterminado, a contar da data da sua assinatura. 
7.2. Considerar-se-á rescindido de pleno direito o presente Termo, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, ocorrendo qualquer das seguintes hipóteses: 
a.  caso qualquer das Partes, venha a descumprir ou cumprir irregularmente qualquer das cláusulas e obrigações previstas neste Termo, a critério 

da parte prejudicada, sem prejuízo à indenização pelas perdas e danos; 
b. se for efetuada qualquer alteração no nome empresarial, no quadro de sócios ou controle societário ou de endereço do CLIENTE PARCEIRO 

e/ou do(s) Ponto(s) de Venda,  que a critério do CLIENTE PARCEIRO seja considerada danosa à Marca e/ou à START QUIMICA ou, ainda, que 
não seja do interesse da START QUIMICA a manutenção do presente Termo;  

c.  requerimento ou decretação de falência, pedido de recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, dissolução, liquidação judicial ou 
extrajudicial de qualquer das Partes; 
d.  prática, pelo CLIENTE PARCEIRO, de atos capazes de comprometer o bom conceito e a imagem da START QUIMICA ou de sua marca; 
d.1.  Venda de produtos concorrentes, para o mesmo fim, no mesmo estabelecimento, sem autorização prévia da START QUIMICA perderá, 

além dos descontos, o direito de utilização do nome “Start Shop” na sua fachada. 
e. atos ou omissões do CLIENTE PARCEIRO que impliquem em seu descrédito moral ou comercial. 
7.3. O presente Termo poderá ser resilido a qualquer momento, por qualquer das Partes, sem o pagamento de multa ou indenização, mediante 
aviso prévio e escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. O aviso de resilição por parte do CLIENTE PARCEIRO deverá ser encaminhado o 
seguinte endereço (unidade fabril da START): Av. Airton Borges da Silva, 740, B. Distrito Industrial, Uberlândia – MG, CEP 38.402-333. 
7.4.  Extinto este Termo, por qualquer motivo, o CLIENTE PARCEIRO não mais poderá usar a Marca, por qualquer meio ou forma de publicidade 
existente, obrigando-se a, no prazo de até 10 (dez) dias, a suas exclusivas expensas, a descontinuar no Ponto de Venda o uso da Marca, sinais, insígnias 
e nomes pertencentes à START QUIMICA, sob pena de não o fazendo, serem tomadas as medidas judiciais que o caso requer. Após este prazo fica a 
START QÚÍMICA expressamente autorizada a adentrar no Ponto de Venda para realizar as alterações acima mencionadas, para efetiva proteção da 
sua Marca.  
  

CLÁUSUAL OITAVA – CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA DO CLIENTE PARCEIRO 
 
8.1. Em caso de o CLIENTE PARCEIRO não for pessoa jurídica que exerça atividade preponderante de comércio/revenda de produtos do segmento de 
higiene e limpeza em geral, deverá constituir empresa visando a exploração da referida atividade. 
8.2. A referida empresa ficará desde seu início, automaticamente sub-rogada em todas as cláusulas e condições do presente contrato, assumindo 
também como pessoa jurídica as obrigações e direitos ora assumidos pelo CLIENTE PARCEIRO, se for o caso, como pessoa física, independentemente 
de qualquer outra comunicação, contrato ou formalidade. 
 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 
 

9.1. Pela inobservância ou descumprimento por parte do CLIENTE PARCEIRO de qualquer cláusula do presente contrato, este será advertido por 
escrito, com aviso de recepção.  
9.2. Na primeira falta cometida, será o CLIENTE PARCEIRO notificado. Havendo três notificações, o CLIENTE PARCEIRO terá rescindido seu 
Contrato de Licenciamento de Uso de Marca por justa causa, bem como perderá os benefícios de sua condição comercial, sem prejuízo da possibilidade 
das demais medidas judiciais cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1.  O PARCEIRO/LICENCIADO declara expressamente que dispõe dos meios necessários à comercialização dos Produtos e reconhece igualmente 
que quaisquer investimentos que vier a fazer, ou quaisquer custos ou despesas por ele incorridas na consecução de sua atividade empresarial correram 
e correrão por sua exclusiva conta e risco. Fica, portanto, estabelecido que o CLIENTE PARCEIRO não terá direito de apresentar qualquer reivindicação 
contra a START QUÍMICA para o ressarcimento de tais investimentos, custos ou despesas. 
10.2. O CLIENTE PARCEIRO reconhece que a gestão do seu negócio caberá única e exclusivamente a ele, não podendo ser imputado à START 
QUIMICA a responsabilidade de qualquer eventual insucesso, haja vista que a START QUÍMICA, em razão deste Termo, apenas fornece ao CLIENTE 
PARCEIRO, “produtos fabricação/comercialização própria Start”, bem como a licença de uso de marca, em caráter temporário. 
10.3. A START QUIMICA poderá, sempre que entender necessário, vistoriar o(s) Ponto(s) de Venda, a fim de verificar se as condições, ora avençadas, 
por serem essenciais à imagem e reputação da START QUIMICA e da Marca. 
10.4. As condições estabelecidas no presente Termo poderão, a qualquer momento, serem alteradas ou complementadas através de Aditamentos 
devidamente assinados pelas Partes. 
10.5. A relação entre as Partes é a de acordantes independentes, não podendo em nenhuma circunstância ser interpretada como relação de 
representante-representado, de associação de pessoas jurídicas, de sociedade a qualquer título, de empregado-empregador, ou de qualquer outra forma 
que aquela prevista neste Contrato. 
10.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força do presente contrato, qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre as Partes, em relação ao objeto contratado, sendo cada uma das Partes a única responsável, como empregadora, por todas as 
obrigações e encargos decorrentes da legislação vigente, seja a trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra, referente a 
seus respectivos empregados, cabendo a qualquer das Partes o direito de ser indenizada pelas quantias que, em razão de decisão judicial, for obrigada 
a pagar em favor de empregados ou prepostos da outra Parte. 
10.7. É vedado ao CLIENTE PARCEIRO vender, ceder ou transferir os direitos e obrigações oriundas do presente Contrato, sem o consentimento 
prévio e escrito da START QUIMICA. 
10.8. O presente contrato é celebrado sem caráter de exclusividade, podendo a START QUÍMICA, a seu critério, estabelecer ajustes de igual natureza 
com outros CLIENTES PARCEIROS, bem como comercializar diretamente, através de sua equipe de vendedores e/ou representantes comerciais 
autônomos, “produtos fabricação/comercialização própria Start” a clientes estabelecidos na mesma região geográfica do CLIENTE PARCEIRO. 
10.9. O presente Contrato será regido e interpretado de acordo com as leis da República Federativa do Brasil.  
10.10. As Partes declaram, sob as penas da lei, que estão neste ato representadas na forma e por quem seus Estatutos e/ou Contratos Sociais 
determinam como capazes para assumir as obrigações estipuladas neste Contrato. 
  

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
  

11.1. Fica eleito o foro da Cidade de Rio de Janeiro-RJ, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Termo, sendo facultado à START 
QUIMICA optar pela jurisdição e foro de domicílio do CLIENTE PARCEIRO em qualquer ação judicial. 
  

E, por estarem assim justas e pactuadas, as Partes assinam o presente Instrumento em 02(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença das 
testemunhas abaixo.  

Clicksign c1ea84c6-480a-4bd6-9c23-8f2be103cb60



Contrato de Licenciamento de Uso da Marca Irene Machado de Souza
Vazante.docx
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Assinaturas

Fabio Pergher
Assinou como contratada

aguimar santana junior
Assinou como testemunha

Irene Machado de Souza
Assinou como contratante

Log

15 fev 2021, 13:39:15 Operador com email gestao@lojastartshop.com.br na Conta affc4187-f03d-4c5f-a35a-

59b0e2ef6394 criou este documento número c1ea84c6-480a-4bd6-9c23-8f2be103cb60. Data

limite para assinatura do documento: 17 de março de 2021 (13:39). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

15 fev 2021, 13:39:15 Operador com email gestao@lojastartshop.com.br na Conta affc4187-f03d-4c5f-a35a-

59b0e2ef6394 adicionou à Lista de Assinatura:

contrato@startquimica.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Fabio Pergher e CPF 766.180.216-34.

15 fev 2021, 13:39:15 Operador com email gestao@lojastartshop.com.br na Conta affc4187-f03d-4c5f-a35a-

59b0e2ef6394 adicionou à Lista de Assinatura:

Aguimar@startquimica.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP.

15 fev 2021, 13:39:15 Operador com email gestao@lojastartshop.com.br na Conta affc4187-f03d-4c5f-a35a-

59b0e2ef6394 adicionou à Lista de Assinatura:

Mastercleanstart@gmail.com, para assinar como contratante, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP.

15 fev 2021, 13:52:14 Irene Machado de Souza  assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

Mastercleanstart@gmail.com (via token). CPF informado: 852.572.906-00. IP: 45.168.53.29.

Componente de assinatura versão 1.96.2 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

20 fev 2021, 07:31:39 aguimar santana junior assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

Aguimar@startquimica.com.br (via token). CPF informado: 063.816.896-17. IP: 45.176.207.255.

Componente de assinatura versão 1.97.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

22 fev 2021, 10:08:53 Fabio Pergher assinou como contratada. Pontos de autenticação: email

contrato@startquimica.com.br (via token). CPF informado: 766.180.216-34. IP: 189.112.220.18.

Componente de assinatura versão 1.98.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Última atualização em 15 de fevereiro de 2021, 13:39

c1ea84c6-480a-4bd6-9c23-8f2be103cb60
Página 1 de 2



22 fev 2021, 10:08:56 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

c1ea84c6-480a-4bd6-9c23-8f2be103cb60.

Hash do documento original (SHA256): 3dc2cf9f94296101a0018450f9938e4ae0c7d6c81679ceb71e6d51a3683c2a5e

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número c1ea84c6-480a-4bd6-9c23-8f2be103cb60, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign disponível em www.clicksign.com.
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